
§ 19 - Para o f i m p r e v i s t o n e s t e a r t i g o , a identificação 

das funções» bem como as r e s p e c t i v a s q u a n t i d a d e s e unidades a que 

se d e s t i n a m , será e s t a b e l e c i d a em d e c r e t o , mediante p r o p o s t a das 

S e c r e t a r i a s de Estado. 

§ 29 - A gratificação de que t r a t a e s t e a r t i g o não se i n 

c o r p o r a r S aos vencimentos para nenhum e f e i t o . 

§ 39 - 0 E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou Engenheiro Agrônomo de 

si g n a d o para o e x e r c T d o de função a que a l u d e e s t e a r t i g o não per; 

derã o d i r e i t o a gratificação "pro l a b o r e " quando se a f a s t a r em 

v i r t u d e de férias, 1icença-prêmio, g a l a , n o j o , júri, licença para 

t r a t a m e n t o de saúde, f a l t a s abonadas, serviços obrigatórios por 

l e i e o u t r o s afastamentos que a legislação c o n s i d e r e como de e f e 

t i v o exercício para todos os e f e i t o s l e g a i s . 

§ 4fl i - 0 s u b s t i t u t o fará jus..a gratificação "pro l a b o r e " 

atribuída a r e s p e c t i v a função, durante o tempo em que a desempe 

nhar. 

A r t i g o 1 4 - 0 funcionário i n t e g r a n t e das séries de c i a s 

ses de E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o e de En g e n h e i r o Agrônomo, que, v i n 

do a p r o v e r cargo em comissão ou vindo a e x e r c e r função de serviço 

oúblico retribuída mediante "pro l a b o r e " nos termos do a r t i g o 28 

da L e i n9 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, num e n o u t r o caso de de 

nominação idêntica a q u a l q u e r das funções p r e v i s t a s no a r t i g o ante 

r i o r e não específico da r e s p e c t i v a série de c l a s s e s , o p t a r p e l o s 

vencimentos c o r r e s p o n d e n t e s ao cargo e f e t i v o do qual é t i t u l a r , p e r 

ceberã: 

I - a Gratificação de I n c e n t i v o ; 

I I - a gratificação "pro l a b o r e " de que t r a t a o a r t i g o 

a n t e r i o r . 

§ 19 - 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e também ã hipóte 

se de provimento do ca r g o em comissão de Chefe de G a b i n e t e , caso 

em que, para os e f e i t o s do i n c i s o I I , será e l e c o n s i d e r a d o em ní 

v e l idêntico ao de Coordenador. 

§ 29 - 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e , nas mesmas ba 

ses e condições, ao E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou Engenheiro Agrônomo 

que v i e r a e x e r c e r , em caráter d* substituição, q u a l q u e r dos c a r 

gos ou funções de serviço público mencionados no " c a p u t " . 

A r t i g o 1 5 - 0 funcionário i n t e g r a n t e da série de c l a s s e s 

de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou En g e n h e i r o Agrônomo, em j o r n a d a de 30 

horas semanais de t r a b a l h o , que v i e r a s e r designado para uma das 

funções r e f e r i d a s no a r t i g o 13 ou, a i n d a , nomeado ou designado pa 

ra um dos cargos ou funções de serviço público r e f e r i d o s no a r t i g o 

a n t e r i o r , c u j o exercício deva s e r em jor.nada de 40 horas semanais 

de t r a b a l h o , terá seus v e n c i m e n t o s c a l c u l a d o s , enquanto p e r d u r a r a 

nomeação ou designação, cora base na Tabela I da E s c a l a de Vencimen 

t o s 8. 

P a r a g r a f o único - 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e , tam 

bem, para f i n s de cálculo da Gratificação de I n c e n t i v o . 

A r t i g o 16 - Os ca r g o s em nível de coordenação, direção , 

assessoramento, assistência e supervisão, bem como as funções de 

serviço público de coordenação, direção, supervisão, c h e f i a e en 

c a r r e g a t u r a , retribuídas mediante "pró l a b o r e " nos termos do a r d _ 

go 28 da L e i n9 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, num e n o u t r o caso 

' a t u a l m e n t e c l a s s i f i c a d o s nas unida d e s c a r a c t e r i z a d a s como de a t i v i ^ 

dades específicas de E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o ou de Engenheiro 

Agrônomo, f i c a m e x t i n t o s na d a t a da vigência do d e c r e t o a que a l u 

de o § 19 do a r t i g o 13, desde que correspondam as funções que ve 

nham a s e r criadas nos termos do mesmo d i s p o s i t i v o . 

A r t i g o 1 7 - 0 v a l o r da Gratificação de I n c e n t i v o e o va_ 

l o r da gratificação "pro l a b o r e " a que se referem os a r t i g o s 10 e 

13 serão computados no c a l c u l o da gratificação de N a t a l de que cui^ 

da o título X I I da L e i Complementar n9 180, de 12 de maio de 1978, 

devendo a p l i c a r - s e , para e s s e f i m , o d i s p o s t o no parágrafo único 

do a r t i g o 123 da mesma l e i complementar. 

A r t i g o 18 - E s t a l e i complementar e suas disposições 

transitórias serão a p l i c a d a s , nas mesmas bases e condições, aos 

ocupantes de funções-atividades de En g e n h e i r o , de A r q u i t e t o e de 

Engenheiro Agrônomo. 

A r t i g o 19 - E s t a l e i complementar e suas disposições 

transitórias a p l i c a m - s e aos i n a t i v o s . 

A r t i g o 20 - E s t a l e i complementar e suas disposições 

transitórias serão a p l i c a d a s , no que couber, nas mesmas bases e 

condições, mediante d e c r e t o : 

I - as A u t a r q u i a s do E s t a d o ; 

I I - a U n i v e r s i d a d e de São P a u l o , ã U n i v e r s i d a d e Esta_ 

dual de Campinas e ã U n i v e r s i d a d e E s t a d u a l P a u l i s t a "Júlio de Hes^ 

qu i t a F i 1 h o " ; 

I I I - ao Quadro E s p e c i a l instituído p e l o a r t i g o 7 9 da 

L e i nQ 119, de 29 de junho de 1973, sob a r e s p o n s a b i l i d a d e da Se 

c r e t a r i a de Obras e do Meio Ambiente; 

IV - ao Quadro E s p e c i a l instituído p e l o a r t i g o 79 da l e i 

n? 10.430, de 16 de dezembro de 1971, i n t e g r a d o na S e c r e t a r i a da 

Fazenda; 

V - ã P a r t e E s p e c i a l do Quadro da e x - a u t a r q u i a I n s t i t u t o 

de P e s q u i s a s ' Tecnológicas, sob a r e s p o n s a b i l i d a d e da S e c r e t a r i a da 

Indústria, Comercio, Ciência e T e c n o l o g i a . 

A r t i g o 2 1 - 0 acesso das séries de c l a s s e s de Engenheiros, 

de A r q u i t e t o e de Engenheiro Agrônomo será regulamentado, mediante 

d e c r e t o , d e n t r o de 180 (c e n t o e oitenta) d i a s contados da data da 

publicação d e s t a L e i Complementar. 

A r t i g o 22 - Os títulos dos funcionários e s e r v i d o r e s 

a b r a n g i d o s por e s t a l e i complementar serão a p o s t i l a d o s p e l a s auto 

r i d a d e s competentes. 

A r t i g o 23 - As despesas r e s u l t a n t e s da aplicação d e s t a 

l e i complementar serão a t e n d i d a s p e l a s dotações próprias c o n s i g n a 

das no Orçamento-Programa. 

A r t i g o 24 - Esta l e i complementar e suas disposições 

transitórias entrarão em v i g o r na data de sua publicação. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

A r t i g o 19 - Poderá t e r seu cargo i n t e g r a d o em uma das 

s e r i e s de c l a s s e s a d i a n t e enumeradas o funcionário que, na data 

da publicação d e s t a l e i complementar, f o r t i t u l a r e f e t i v o de um 

dos s e g u i n t e s c a r g o s : 

I - na s e r i e de c l a s s e s de E n g e n h e i r o : E n g e n h e i r o , En 

g e n h e i r o A g r i m e n s o r , Engenheiro (Saúde Pública), Engenheiro de Se 

gurança, Engenheiro Chefe, Engenheiro E n c a r r e g a d o , Engenheiro AgM 

mensor Chefe, Engenheiro Agrimensor E n c a r r e g a d o , Engenheiro(Saúde 

Pública) C h e f e , Engenheiro (Saúde Pública) En c a r r e g a d o , E n g e n h e i r o 

de Segurança C h e f e , Engenheiro de Segurança Encarregado e Enge 

n h e i r o S a n i t a r i s t a A s s i s t e n t e ; 

II - na série de c l a s s e s de A r q u i t e t o : A r q u i t e t o , A r q u i t e 

to Chefe e A r q u i t e t o Encarregado; 

I I I - na s e r i e de c l a s s e s de Engenheiro Agrônomo: Enge 

n h e i r o Agrônomo, Engenheiro Agrônomo Chefe e Engenheiro Agrônomo ín 

c a r r e g a d o . 

§ 19 - A integração p r e v i s t a n e s t e a r t i g o d i ^ e n d e r a de re 

querimento a s e r formulado d e n t r o de 60 ( s e s s e n t a ) d i a s , contados 

da d a t a da publicação desta l e i complementar. 

§ 29 - 0 funcionário ab r a n g i d o por e s t e a r t i g o terá a de 

nominação de seu cargo a l t e r a d a para E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou Enge_ 

n h e i r o Agrônomo, podendo e s t e s e r enquadrado em q u a l q u e r c l a s s e da 

r e s p e c t i v a s e r i e de c l a s s e s , observado o d i s p o s t o no a r t i g o 29 des 

ta s disposições transitórias. 

A r t i g o 2 9 - 0 enquadramento do cargo r e s u l t a n t e da i n t e 

gração e a determinação da c l a s s e a que se r e f e r e o a r t i g o a n t e r i o r 

far-se-ão com a observância das s e g u i n t e s normas: 

I - enquadramento do cargo na E s c a l a de Vencimentos 8: 

a) o enquadramento do cargo de E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o e 

de Engenheiro Agrônomo será e f e t u a d o na referência numérica da isca 

l a de vencimentos 8, c u j o v a l o r , r e s p e i t a d o o r e s p e c t i v o g r a u , s e j a 

i g u a l a multiplicação do c o e f i c i e n t e 1,3401 (um i n t e i r o , três m i l 

q u a t r o c e n t o s e um décimos milésimos) p e l o v a l o r do padrão em que se 

e n c o n t r a r o cargo a t u a l do funcionário; 

b) se o v a l o r do padrão não f o r i g u a l ao de uma referên 

c i a numérica da ísca)a de Vencimentos 8, o ca r g o será enquadrado na 

referência ã qual c o r r e s p o n d a o v a l o r mais próximo; 

c ) se o r e s u l t a d o o b t i d o com a aplicação do d i s p o s t o na 

alínea "a" f o r i n f e r i o r ao v a l o r da reterência i n i c i a l da c l a s s e , o 

enquadramento do cargo far-se-á nessàrHjfe6o.Ía I n i c i a l ; 

I I - determinação da c l a s s e na s ê r i e ^ e c l a s s e s : 

a) o b t i d o o novo padrão na forma do i n c i s o a n t e r i o r , apu_ 

rar-se-ã quantas r e f e r e n d a s acima da referência 10 da E s c a l a de 

Vencimentos 8 o cargo f o i enquadrado; 

b) multiplicaiHse-ã, por 5 ( c i n c o ) , o número de referên 

c i a s apurado na forma da alínea a n t e r i o r , a d i c i o n a n d o - s e ao r e s u l t a 

do o r e s t o da divisão, por S ( c i n c o ) , do t o t a l de pontos c o n s i g n a 

dos no prontuário do funcionário até a d a t a da publicação d e s t a l e i 

complementar; 

c ) dos pontos apurados na forma da alínea a n t e r i o r dedu 

d r - s e - ã o os co n s i g n a d o s no prontuário até a d a t a da publicação des^ 

t a l e i complementar a título de evolução f u n c i o n a l - avaliação de 

desempenho, d i v i d i d o s p e l o número de pontos c o r r e s p o n d e n t e s ao con 

c e l t o "bom-B" p r e v i s t o p a r a a c l a s s e a que p e r t e n c e o cargo ante 

d o r m e n t e ocupado e m u l t i p l i c a d o s p e l o número de pontos c o r r e s p o n 

dentes ao c o n c e i t o "bom-B" p r e v i s t o para a nova c l a s s e ; 

— d) o s a l d o de pontos o b t i d o s na forma da alínea a n t e r i o r , ", 

a t e o máximo de 75 ( s e t e n t a e d n c o ) , será d i v i d i d o por 15; 

e) o cargo do funcionário será enquadrado na s e r i e de 

c l a s s e s de acordo com o r e s u l t a d o da operação p r e v i s t a na aiínea-all ^ 

t e r l o r , na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : Á 
.1. se a p a r t e I n t e i r a da divisão f o r * * A n f e d o r a 1 (um), o 

cargo será enquadrado na c l a s s e de Engenheiro »»• A j r q u i t e * * I ou En 

u e n h e l r o Agrônomo I ; • 

2. se a p a r t e I n t e i r a da divisão f # r 1 (w>0, o cargo se 

ra enquadrado na c l a s s e de Engenheiro IlifoArquiíeto I I ou Engenhe^ 

ro Agrônomo I I ; s ^'j' 

3. se a p a r t e i n t e i r a da dlvlsãó^fbr 2 ( d o i s ) , o cttfé'""--

será enquadrado na c l a s s e de Engenheiro i f t . A r q u i t e t o I I I ou Enge 

n h e i r o Agrônomo I I I ; 

4. se a p a r t e i n t e i r a da divisão f o r 3 (três), o cargo 

será enquadrado na c l a s s e de Engenheiro IV, A r q u i t e t o IV ou Enge 

n h e i r o Agrônomo IV; 

5. se a p a r t e I n t e i r a da divisão f o r 4 ( q u a t r o ) , o cargo 

será enquadrado na c l a s s e de Engenheiro V, A r q u i t e t o V ou Engenhei^ 

ro Agrônomo V; 

6. se a p a r t e i n t e i r a da divisão f o r 5 ( c i n c o ) , o cargo 

será enquadrado na c l a s s e de Engenheiro V I , A r q u i t e t o VI ou Enge 

n h e i r o Agrônomo V I . 

A r t i g o 39 - Par a os e f e i t o s do Sistema de Pontos de que 

c u i d a o Título XI da L e i Complementar n9 180, de 12 de maio de 

1978, ao funcionário c u j o cargo tenha s i d o enquadrado na forma dos 

a r t i g o s 19 e 29 d e s t a s disposições transitórias f i c a m atribuídos , 

a p a r t i r da d a t a da publicação d e s t a l e i complementar e em s u b s d . 

tuiçao aos pontos c o n s i g n a d o s em seu prontuário a t e a r e f e r i d a da 

t a , pontos c o r r e s p o n d e n t e s a soma: 
I - de t a n t a s vezes 5 ( c i n c o ) p o n t o s , quanto f o r a d i f e 

rença e n t r e o número i n d i c a t i v o da referência i n i c i a l da c l a s s e a 

que pertença o funcionário e o daquela em que t i v e r s i d o enquadra 

do o respec t i vo c a r g o na forma dos d i s p o s i t i v o s mencionados no "ca 

put" ; 

I I - do r e s t o da divisão, por 5 ( c i n c o ) , dos pontos consj[ 

gnados no prontuário a t e a d a t a da publicação d e s t a l e i complemen 

t a r , ou, a l t e r n a t i v a m e n t e , o t o t a l de pontos consignados até essa 

mesma d a t a , se i n f e r i o r a 5 ( c i n c o ) p o n t o s . 

§ 19 - Ao funcionário será atribuída, se superior a que 

r e s u l t a r da aplicação do " c a p u t " , a soma dos pontos c o n s i g n a d o s no 

r e s p e c t i v o prontuário até a d a t a da publicação d e s t a l e i complemen 

t a r , a título de: 
1. a d i c i o n a l por tempo de serviço; 

2. a r t i g o 24 ou 25 das Disposições Transitórias da L e i 

Complementar ní 180, de 12 de maio de 1978, a l t e r a d o s p e l o s I n c i s o s 

IV e V do a r t i g o 19 das Disposições Transitórias da L e i Complemen 

t a r n9 209, de 17 de j a n e i r o de 1979; 

3. evolução f u n c i o n a l - avaliação de desempenho, d i v i d ^ 

dos p e l o número de pontos c o r r e s p o n d e n t e s ao c o n c e i t o "bom-B" pre 

v i s t o para a c l a s s e a que p e r t e n c e o cargo a n t e r i o r m e n t e ocupado e 

m u l t i p l i c a d o s p e l o número de pontos c o r r e s p o n d e n t e s ao c o n c e i t o 

"bom-B" p r e v i s t o para a nova c l a s s e . 

§ 29 - Na hipótese do parágrafo a n t e r i o r , o cargo será 

enquadrado em referência numérica s i t u a d a t a n t a s referências acima 

da i n i c i a l da nova c l a s s e , quanto f o r a p a r t e i n t e i r a da divisão , 

por 5 ( c i n c o ) , do número de pontos atribuídos com fundamento no re 

f e r i d o d i s p o s i t i v o . 

§ 39 - Os pontos atribuídos nos termos do "cap u t " ou do 

§ 19 serão consignados no prontuário do funcionário na s e g u i n t e con 

fo r m i d a d e : 

1. sob o título de a d i c i o n a i s por tempo de serviço, os 

pontos atribuídos a esse título a te a data da publicação d e s t a l e i 

complementar; 

2. sob os títulos que l h e s são próprios, os pontos a t d 

buídos até a data da publicação d e s t a l e i complementar, com funda 

mento no a r t i g o 24 ou 25 das Disposições Transitórias da L e i Com 

plementar n9 180, de 12 de maio de 1978, a l t e r a d o s p e l o s i n c i s o s 

IV e V do a r t i g o 19 das Disposições Transitórias da L e i Complemen 

t a r n9 209, de 17 de j a n e i r o de 1979; 

3. sob o título de evolução f u n c i o n a l - avaliação de de 

sempenho, os pontos atribuídos a esse título até a data da publj^ 

cação d e s t a l e i complementar, a j u s t a d o s na forma do item 3 do § 

19; 
4. sob o título de evolução f u n c i o n a l , os r e s t a n t e s . 
§ 49 - 0 número de pontos c o n s i g n a d o s no prontuário do 

funcionário em decorrência do c o n c e i t o que l h e t i v e r s i d o atribu_í 
do a título de evolução f u n c i o n a l - avaliação de desempenho, após 
a data da publicação d e s t a l e i complementar, será adequado ã v e l o 
c i d a d e e v o l u t i v a f i x a d a para as s e r i e s de c l a s s e s de Engenheiro,Ar 
q u i t e t o e Engenheiro Agrônomo. 

A r t i g o 4 9 - 0 d i s p o s t o nos a r t i g o s 19 a 39 des t a s d i s p o 

sições transitórias a p l i c a - s e aos s e r v i d o r e s ocupantes dé funçÕes-

a t i v i d a d e s de n a t u r e z a permanente de i g u a l denominação, que preeri 

cham as condições p r e v i s t a s no mencionado a r t i g o 19. 

P a r a g r a f o único - As funçÔes-atividades de que t r a t 

te a r t i g o f i c a m I n t e g r a d a s no Subquadro de Funções-Atividades(Stt 

I I } dos Quadros das S e c r e t a r i a s de Estado. 

A r t i g o 59 - Poderão o p t a r p e l a Integração no si s t e m a re 

tribuitÕrio de que t r a t a e s t a l e i complementar os funcionários ocu 

pantes de c a r g o s d e c o r r e n t e s de transformação de q u a l q u e r dos c a r 

gos mencionados nos i n c i s o s I , I I e I I I do a r t i g o 19 de s t a s d i s p o 

sições transitórias, com fundamento: 
I - nos a r t i g o 12 e 14 das Disposições Transitórias da 

L e i Complementar n9 180, de 12 de maio de 1978: 
II - no i n c i s o I do a r t i g o 19 das Disposições T r a n s i t o 

r i a s da L e i Complementar n? 318, de 10 de março de 1983. 

§ 19 - 0 d i s p o s t o no "cap u t " a p l i c a - s e também aos ocupan 

tes de funções-atividades de idêntica denominação, que se encon 

trarem nas condições a l i p r e v i s t a s . « 

§ 29 - A opção de que t r a t a e s t e a r t i g o deverá s e r mani^ 

f e s t a d a p e l o funcionário ou s e r v i d o r p e r a n t e a a u t o r i d a d e competen 

t e , d e n t r o de 180 (c e n t o e o i t e n t a ) d i a s contados da data da p u b H 
cação d e s t a l e i complementar. 

§ 39 - Ao funcionário ou s e r v i d o r que f i z e r uso da opção 

p r e v i s t a n e s t e a r t i g o aplicar-se-ão, para f i n s de enquadramento,as 

disposições dos a r t i g o s 19, 29 e 39 d e s t a s disposições t r a n s i t o 
r 1 a s " § 49 - A f a c u l d a d e p r e v i s t a neste a r t i g o a p l i c a - s e aos 

i n a t i v os. 

§ 59 - 0 d i s p o s t o neste a r t i g o a p l i c a - s e também aos fun 

c i o n a r i o s ocupantes de cargos de Agente do Serviço C i v i l Níveis 1 

a V I I I , os q u a i s , com fundamento no a r t i g o 14 das Disposições Tran_ 

sitõrias da L e i Complementar n? 180, de 12 de maio de 1978, ou no 

i n c i s o I do a r t i g o 19 das Disposições Transitórias da L e i Comple 

mentar n9 318, de 10 de março de 1983, tenham d e c o r r i d o de t r a n s 

formação de c a r g o s de D i r e t o r Técnico para c u j o provimento f o i 

e x i g i d a a habilitação p r o f i s s i o n a l d e ^ E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o , de 

Engenheiro Agrônomo ou de í^rtiheiro A g r i m e n s o r . 

§ 69 - Os e f e i t o * da «pçao de que t r a t a e s t e a r t i g o se 

efetivarão a p a r t i r da data dã_j*rnifestadão do funcionário ou servj,. -

dor. 

A r t i g o 6 9 - 0 d i s p o s t o no a r t i g o a n t e r i o r a p l i c a - s e tam 

bém aos funcionários t i t u l a r e s e f e t i v o s de cargo^-^e D i r e t o r T i c n i 

c o , para c u j o provimento f o i e x i g i d a a habilitação p r o f i s s i o n a l 

de- E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o , de Engenheiro Agrônomo ou de Engenhej. 

ro Agrimensor. 

- A r t i g o 7 9 - 0 Órgão c e n t r a l de r e c u r s o s humanos fará pu 

b l l c a r relação nominal dos funcionários e s e r v i d o r e s a b r a n g i d o s pe 

l o s a r t i g o s 19, 49, 59 e 69, i n d i c a n d o a denominação do cargo ou 

função-atividade a n t e r i o r m e n t e ocupado e a do cargo ou função- ad_ 

vida d e r e s u l t a n t e da integração. 

..^-Artigo 89 - Os cargos e funções-atividades que, nos t e r 

mos das disposições transitórias d e s t a p e i complementar, r e s u l t a n 

do da integração nas s e r i e s de c l a s s e s de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o e 

Engenheiro Agrônomo, sejam incluídos en Ta b e l a de Subquadro d i s t i n 

t a da p r e v i s t a p a r a o cargo ou função-atividade a n t e r i o r , não nodl^ 

f i c a m a situação jurídica dos r e s p e c t i v o s o c u p a n t e s . 

A r t i g o 99 - Os cargos de denominação idêntica aos menci^ 

nados nos i n c i s o s I , I I e I I I do a r t i g o 19 d e s t a s disposições t r a n 

d t Ô r i a s , vagos e que vi e r e m a v a g a r , f i c a m t r a n s f o r m a d o s em c a r 

gos de Engenheiro I , A r q u i t e t o I ou Engenheiro Agrônomo I , confor_ 

me o caso. 

§ 19 - 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e também ãs fun 

çÕes-atividades. 

§ 29 - Os cargos de Engenheiro S a n i t a r i s t a A s s i s t e n t e , 

atualmente p r o v i d o s em comissão, terão sua denominação a l t e r a d a , n a 

vacância, para Engenheiro I . 

A r t i g o 10 - R e l a t i v a m e n t e aos t i t u l a r e s de cargos e ocu_ 

pantes de funções-atividades d e c o r r e n t e s das integrações de que 

tr a t a m os a r t i g o s 19,49,59 e 69 computar-se-a, para e f e i t o de ob 

servãncia do' interstício no g r a u , necessário para que o f u n c i o n a 

r i o ou s e r v i d o r c o n c o r r a 5 promoção de que t r a t a o a r t i g o 84 da 

L e i Complementar n9 180, de 12 de maio de 1978, a l t e r a d o p e l o a r t i 

go 19 da L e i Complementar n9 260, de 30 de junho de 1981, o tempo 

de e f e t i v o exercício que, no g r a u , tenha cumprido no cargo ou f u n 

ção-ativ1dade a n t e r i o r m e n t e ocupado. 

A r t i g o 11 - Para os efeitos do d i s p o s t o no § iç do artigo 

59 d e s t a l e i complementar, entende-se cumprido o interstício c o r r e s 

pondente ã c l a s s e em que, na forma dos a r t i g o s 19, 49, 59 e 69 des_ 

ta s disposições transitórias, f o r I n t e g r a d o o cargo ou função-ativi^ 

dade. 

A r t i g o 12 - No p r i m e i r o p r o c e s s o s e l e t i v o a s e r r e a l i z a d o 

para f i n s de acesso nos termos do a r t i g o 69 d e s t a l e i complementar, 

observado o l i m i t e p r e v i s t o em seu § 59, o t i t u l a r de cargo ou o 

ocupante de função-atividade de Eng e n h e i r o , A r q u i t e t o ou Engenheiro 

Agrônomo das c l a s s e s I a V poderá c o n c o r r e r a q u a l q u e r c l a s s e supe 

r i o r aquela em que se e n c o n t r a r enquadrado, desde que o r e s p e c t i v o 

tempo de e f e t i v o exercício no serviço público s e j a i g u a l ou supe 

r i o r ã soma dos interstícios p r e v i s t o s para as c l a s s e s que antece 

dam aquela a qual pretenda c o n c o r r e r . 

A r t i g o 13 - Os pr o v e n t o s dos i n a t i v o s que, ao passarem ã 

i n a t l v i d a d e , eram t i t u l a r e s e f e t i v o s de cargos mencionados no a r d 

go 19 destas disposições transitórias, poderão s er r e v i s t o s e c a l c u 

l ados com base nos cargos de Engenheiro I a V I , A r q u i t e t o I a VI ou 

Engenheiro Agrônomo I a V I , a p l i c a n d o - s e as disposições dos a r t i g o s 

29 e 39, também destas disposições transitórias. 

§ 19 - Na revisão dos proventos e na consignação dos pon 

tos no prontuário do i n a t i v o computar-se-ão também, para os f i n s 

p r e v i s t o s no ite m 2 da alínea " c " do i n c i s o I I do a r t i g o 29 e no 

item 2 do § 19 do a r t i g o 39, ambos destas disposições transitórias , 

os pontos que t i v e r e m s i d o atribuídos com fundamento no a r t i g o 26 

das Disposições Transitórias da L e i Complementar n? 180, de 32 de 

maio de_1978, a l t e r a d o p e l o i n c i s o VI do a r t i g o 19 da L e i Complemen 

t a r n9 209, de 17 de j a n e i r o de 1979. 

ç 2 . ° — O disposto neste artigo aplica-se t a m b é m aos 
inativos que, ao passarem à inatividade, eram ocupantes de 
funções-at ividades de d e n o m i n a ç ã o idêntica à dos cargos 
mencionados no artigo 1. ° destas Dispos ições Transitórias . 

*í 3 . ° — O inativo que desejar a apl icação do disposto 
neste artigo deverá manifestar o p ç ã o por escrito perante a au
toridade competente, dentro de 60 (sessenta) dias contados da 
data da publ i cação desta lei complementar. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro <U- 1985. 
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